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Bom Despacho, 01 de julho de 2019 

Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal 
Fernando José Castro Cabra! 
Prefeitura Municipal de Bom Despacho 
Praça Irmã Albuquerque, 45 

PROTOCOLADO SOB N-01  
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f/ 
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Senhor Prefeito, 

Por determinação das Comissões Permanentes desta Casa Legislativa, 

solicito que informe qual número de prdjetos que estão naquelas condições, ou eja, 

passíveis de requererem o Alvará referente ao Projeto de lei complementar n 002/2018 que 

"Altera o art. 179 da Lei Complementar 35/20 14, Código de Obras." A alteração do 

referido projeto em si possibilitará aos cidadãos detentores de projetos de obras aprovados 

mas que ainda não solicitaram o Alvará de Construção fazê-lo em até 90 dias. 

Respeitosamente, 

BRUNO L IZ DOS SANTOS CARMO 
Diretor Geral da Câmara Municipal 


